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Redação Final do Projeto de Lei Nº 017/2025 oriundo do Poder LEGISLATIVO
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Revoga a Lei Municipal 3.357/2008 que dispõe sobre o sistema de pagamento de diárias e ressarcimento de despesas nos deslocamentos e viagens para fora do Município, e da outras providências.

[bookmark: artigo_1º]CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

          Art.1º  Fica revogada a Lei nº 3.357/2008 que dispõe sobre o sistema de pagamento de diárias e ressarcimento de despesas nos deslocamentos e viagens para fora do Município, e da outras providências .
[bookmark: artigo_2º]
         Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de setembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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